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PREGÃO ELETRÔNICO PMQ N°. 10/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 39/2022 

PROTOCOLO: 851/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Quadra, Estado de São 
Paulo, sediado na Rua José Carlos da Silveira, nº 36. Jd. Santo Antonio, nesta cidade de Quadra, 
realizará licitação   na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por  item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Lei Complementar  n° 123, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 10/08/2022 ÀS 9H ATÉ O DIA 23/08/2022 ÀS 8H59MIN  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 9H ATÉ ÀS 9H30MIN DO DIA 23/08/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10H DO DIA 23/08/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF  

LOCAL: www.bllcompras.org.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH, 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL 2022.177.37216. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO VALOR ESTIMADO  

2.1. O valor estimado para aquisição do objeto do presente Pregão é de R$ 94.203,33 (noventa e quatro 
mil, duzentos e três reais e trinta e três centavos), conforme consta do Termo de Referência (Anexo I). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

https://bll.org.br/
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3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site 
“www.bllcompras.org.br”. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município de Quadra/SP, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no sistema/plataforma 
www.bllcompras.org.br, conforme item 3 deste edital. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar a chave de identificação e de senha para acesso ao sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de  dissolução ou 
liquidação; 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
Cadastro de Fornecedor do Município de Quadra, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes do cadastro. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema  eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário, podendo ser considerado quatro casas após a vírgula e valor total do item; 
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6.1.2. Marca que identifique o produto; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.5. Garantia mínima: primeiros 12 meses, sem limite de quilometragem. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 
insanáveis. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado no 
registro. 
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for  recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico  utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 
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e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática  para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

7.26.1. No país; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista  em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
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previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará, se for o caso, documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo  estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a  exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
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registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os  que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
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a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta de impedidos de licitar e contratar no TCE/SP; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
 mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também  de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio  majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
dos documentos enviados no sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade  fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto neste edital. 

9.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto  se a consulta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

9.7.2. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

9.7.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio  ou sede da 
licitante; 

9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

9.7.5. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.6. Certidão de Regularidade junto à Justiça do Trabalho nos termos da Lei N°. 12.440 de 07 
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de julho de 2011; 

9.7.7. Declaração firmada pelo representante legal da concorrente de que não está impedida de 
contratar com a Administração Pública, não foi declarada inidônea pelo Poder Público, e de que não 
possui, dentre os sócios proprietários, titulares de mandato eletivo, conforme dispõe a Lei Federal 
8.666/93 (A) e que a proponente não tem, em seu quadro funcional, menor de 18(dezoito) anos 
cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos, e que se encontra de 
acordo com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis (B) - (Anexo IV); 

9.7.8. Nome, CPF, RG e cargo que ocupa na empresa, da pessoa que deverá assinar o Contrato 
(Anexo V). Quando não se tratar do seu representante legal, nos termos do contrato social, além da 
documentação citada, deverá apresentar procuração para tal, no ato da assinatura do mesmo. A não 
apresentação da documentação referente a este subitem, não inabilitará a licitante, ficando facultado ao 
Município utilizar-se do nome do representante legal da empresa, constante do contrato social; 

9.7.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação; 

9.7.10. (Quando for o caso) Apresentar declaração de enquadramento como MPE, usufruindo dos 
benefícios da L. C. Nº 123/2006 e suas alterações, conforme modelo Anexo III do edital; 

9.7.11. Os documentos deverão ser apresentados com o prazo de validade em vigor. Certidões ou 
certificados que não contenham prazo de validade, somente serão aceitos se expedidos com, no máximo, 
90 (noventa) dias de antecedência da data designada para abertura das propostas. 

9.7.12. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por cópia simples, acompanhada dos 
documentos originais para conferência e autenticação pela Comissão de Licitação (art. 3º, II, da Lei nº 
13.726/2018), ou por cópia autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial, faltado nesse caso à Comissão de Licitação em caso de dúvida quanto a autenticidade, exigir a 
apresentação dos documentos originais para conferência, assim como realizar diligências, se 
necessárias. 

9.7.13. A veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico poderá ser confirmada pela Equipe 
de Apoio através de consulta à internet, diretamente nos respectivos sites. 

9.7.14. A ausência de documentos de habilitação, ou sua apresentação em desacordo com o previsto 
neste item, exceto o que se refere à alínea h), inabilitará a proponente. Quaisquer dos documentos 
mencionados não poderão ser substituídos por nenhum tipo de protocolo. 

9.7.15. A inabilitação da licitante importa em preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 
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9.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem  de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
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9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

11.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, ensejarão: 

11.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 

11.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município e 
cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo 
período de até 02 (dois) anos; 

11.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao 
não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência 



 

P
ág

in
a1

4
 

de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 
tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores 
do Município; 

11.2.2. Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulativamente,  

aplicar-se-á a multa prevista na alínea 11.2.3 deste subitem; 

11.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser  rescindido o contrato 
na forma da lei; 

11.2.4. Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, suspensão 
temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal, bem como o impedimento de com ela contratar, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

11.2.5. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como 
apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de até 02 (dois) anos. 

11.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da licitante ou, 
se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

11.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município. 

11.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis. 

11.6. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 
sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

11.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até 2 (dois) anos. 

11.6.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema/plataforma 
www.bllcompras.org.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O objeto deste certame será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado  por meio de 
Contrato Administrativo (Anexo I). Não sendo celebrado com esta, poderá o Órgão licitante convocar a 
outra proponente classificada, dentro dos ditames legais. 

14.2. A licitante vencedora, será convocada por meio eletrônico (e-mail), a firmar contrato 
presencialmente, obrigando-se ao fiel cumprimento de sua proposta e demais disposições contidas no 
Edital, no prazo máximo de 02 (dois) dias da convocação e notificação do Pregoeiro ou Servidor 
Responsável. 

O Município poderá, quando a adjudicatária não atender ao prazo estipulado no parágrafo anterior deste 
item, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo, e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, observado neste caso o disposto no parágrafo 

http://www.bllcompras.org.br/
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1º, do art. 64 da Lei Federal N°. 8.666/93. 

14.3. A licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar os documentos abaixo relacionados 
para assinatura do Contrato: 

a)Declaração de Documentos à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, devidamente 
assinada; 

15. DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1. O prazo de entrega dos objeto é de 90 (noventa) dias, contados da entrega do Pedido de 
Fornecimento à empresa vencedora/contratada. A entrega se dará no seguinte endereço: Rua José 
Carlos da Silveira, 36 – Jd. Santo Antonio, na cidade de Quadra. 

15.2. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 72 (setenta e duas horas), pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

15.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16. DOS PAGAMENTOS 

O pagamento pelo item que compõe o objeto desta licitação ocorrerá após empenho e consequente 
liquidação da despesa, em até 30 (trinta) dias da aceitação da competente nota fiscal de entrega do 
objeto. 

16.1. Em caso de irregularidade(s) do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo  de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

16.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura, tal prazo 
estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente. 



 

P
ág

in
a1

7
 

16.3. Os arquivos na extensão “.xml” referentes à Nota Fiscal Eletrônica deverão ser 
encaminhados para o e-mail: compras@quadra.sp.gov.br. 

16.4. Da nota fiscal constará obrigatoriamente a seguinte informação: “PREGÃO ELETRÔNICO 
10/2022 – RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 2022.177.37216” 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias a seguir especificadas: 

02 – PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.05 – Secretaria de Saúde 

Unidade Executora: 02.05.01 – Assistência Médica Geral 

Funcional Programática: 10.301.0007.1002 – Aquisição de Veículos 

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Material Permanente 

Fontes: 02 - Recursos Emenda Parlamentar Estadual – 2022.177.37216/Fonte 01 – Contrapartida  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para perfeita consecução do presente objeto, durante todo o período de vigência contratual, a 
CONTRATADA: 

18.1. Informará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, possibilitando um perfeito 
acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como facilitará a fiscalização da  entrega do objeto 
contratado, em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos. 

18.2. Responsabilizar-se-á, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da entrega do objeto. Também correrão por conta exclusiva da CONTRATADA 
todas as despesas com viagens, passagens, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e tudo o mais 
necessário à mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos casos 
expressamente previstos. 

18.3. Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.4. Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que possam atrasar 
ou impedir o fornecimento do produto contratado, no todo ou em parte, observados os prazos fixados, 

mailto:compras@quadra.sp.gov.br
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inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata  correção da situação, de forma que não 
ocorra solução de continuidade do fornecimento do produto. 

18.5. Deverá reparar, às suas expensas, os itens rejeitados pela Administração Pública,  que forem 
fornecidos em desacordo com as especificações do edital ou normas aplicáveis, imediatamente, 
independentemente de comunicação escrita, por outro que atenda a especificação exigida. 

18.6. Responderá objetivamente pelos danos causados pelos seus empregados ou prepostos a 
qualquer título, aos bens da CONTRATANTE ou de terceiros, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

18.7. Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento, para a perfeita e ininterrupta entrega dos 
produtos. 

18.8. Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE. 

18.9. Fornecerá no ato da entrega do objeto Certificado de Garantia mínima: primeiros 12 meses, sem 
limite de quilometragem. 

18.10. Fornecerá razão social, CNPJ, endereço completo, telefone para contato e endereço eletrônico 
(e-mail) da Assistência Técnica autorizada pelo fabricante do produto para acionamento em caso de 
problemas que venham a ocorrer fora da vigência do presente contrato. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. São obrigações da Contratante: 

19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Edital e anexos; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou   tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua José Carlos da Silveira, 36, Jd. Santo Antonio, 
Setor de Protocolo. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:licitacao@quadra.sp.gov.br,
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21.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e  vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da  ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.quadra.sp.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua José Carlos da Silveira, 36, Jd. Santo Antonio, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e  das 13:00 horas às 17:00 horas, no mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
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aos interessados. 

22.12. Fica designado como Pregoeiro responsável por essa licitação o servidor EDEMILSON 
LOBO – Pregoeiro.  

22.13. Ficam ainda designados os servidores, Alessandra Mascarenhas Mendes e Edson Galvão da 
Silveira como membros da Equipe de Apoio ao Pregão Eletrônico 10/2022. 

22.14. Fica eleito o foro da Comarca de Tatuí para solucionar quaisquer questões  oriundas desta 
licitação. 

23. DAS PEÇAS INTEGRANTES 

Constituem partes integrantes deste Edital de Pregão Eletrônico: 

I) Termo de Referência;  

II) Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública e Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal ;  

III) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

IV) Minuta de Contrato;  

V) Modelo de Proposta de Preços;  

VI) Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal;  

VII) Modelo de Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação;  

VIII) Modelo de Termo de Ciencia e Notificação (Tribunal de Contas); 

IX) Quadro de Dados para Assinatura do Contrato. 

 

Quadra/SP, 03 de agosto de 2022. 

 

 

Lheonides de Oliveira Andrade 

Prefeita Municipal 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Descrição (características mínimas) Quant. 

Preço 
Unit. 

Estimado 
R$ 

Preço 
Total 

Estimado 
R$ 

1 Veículo automotor HATCH, 5 (cinco) lugares, 04 (quatro) 
portas, com motorização mínima 1.0, zero quilometro, ano 
de fabricação do ano da compra. Cor: branco; Motor: 
bicombustível, potência mínima de 105 cv, injeção 
eletrônica; Câmbio automático; Distância entre eixos 
mínima de 2.550 mm;Tração dianteira; Suspensão dianteira 
com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas 
helicoidal; Suspensão traseira com barra estabilizadora, 
roda tipo semi-independente e molas helicoidal; Direção: 
hidráulica ou elétrica; Freios dianteiros a disco ventilado, 
Freios ABS; Computador de Bordo; Airbag duplo; Alarme e 
trava elétrica nas quatro portas; Ar condicionado; Ar quente; 
Volante com regulagem de altura; cd player com MP3, 
Rádio AM/FM, com entrada USB e Bluetooth; Bancos em 
couro; Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito. Garantia mínima: primeiros 12 
meses, sem limite de quilometragem. 

1 94.204,33 94.204,33 

 
2. DO VALOR DE REFERÊNCIA 

2.1. O valor estabelecido como referência e como valor máximo para aquisição foi obtido através de cotação junto 
a empresas do ramo. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Transporte de Equipes da Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA COBRIR A DESPESA :  

4.1. O desembolso se fará mediante rubrica das dotações orcamentárias a seguir: 

02 – PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.05 – Secretaria de Saúde 



 

[Digite aqui]  

P
ág

in
a2

3
 

Unidade Executora: 02.05.01 – Assistência Médica Geral 

Funcional Programática: 10.301.0007.1002 – Aquisição de Veículos 

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Material Permanente 

Fontes: 02 - Recursos Emenda Parlamentar Estadual – 2022.177.37216/Fonte 01 – Contrapartida  

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos objeto é de 90 (noventa), contados da entrega do Pedido de Fornecimento 
à empresa vencedora/contratada. A entrega se dará no seguinte endereço: Rua José Carlos da Silveira, 
36 – Jd. Santo Antonio, na cidade de Quadra. 

5.2. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 72 (setenta e duas horas), pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

7.1.1. Informará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, possibilitando um perfeito 
acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como facilitará a fiscalização da  entrega do objeto 
contratado, em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos. 

7.1.2. Responsabilizar-se-á, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da entrega do objeto. Também correrão por conta exclusiva da CONTRATADA 
todas as despesas com viagens, passagens, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e tudo o mais 
necessário à mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos casos 
expressamente previstos. 

7.1.3. Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  obrigações 
assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.4. Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que possam atrasar 
ou impedir o fornecimento do produto contratado, no todo ou em parte, observados os prazos fixados, 
inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, e no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.6. Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto; 

7.1.7.Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE. 
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7.1.8. Indicará preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.9. No ato da entrega do objeto, disponibilizará: 

7.1.9.1.Certificado de Garantia mínima de 12 meses, sem limite de quilometragem; 

7.1.9.2. Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone para contato e endereço eletrônico (e-mail) da 
Assistência Técnica autorizada pelo fabricante do produto para acionamento em caso de problemas que 
venham a ocorrer fora da vigência do presente contrato. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 
cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 
tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores 
do Município; 

10.1.2.Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulativamente, aplicar-se-á a multa 
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prevista na alínea 9.1.3 deste subitem; 

10.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser  rescindido o contrato 
na forma da lei; 

10.2. Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, suspensão 
temporária ao direito de licitar com a  Prefeitura Municipal, bem como o impedimento de com ela contratar, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

10.3. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta  grave tais como 
apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de até 02 (dois) anos. 

10.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da licitante ou, se 
for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

10.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a Contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município. 

10.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

 

ANEXO II 

 

A) MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO; 

B) MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 (nome da empresa), sediada na  (rua, avenida, travessa, 
etc.), N°.          , (cidade) , (estado)    , inscrita no Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o     N°.  , por seu representante legal  
 (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de   Identidade N°. 
 e do CPF N°. : 

 

A – DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, relativas ao status 
ora declarado, e que não possui, dentre os sócios proprietários, titulares de mandato eletivo. 

 

B – DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei N°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre que, não emprega menor de dezesseis anos e que se encontra de acordo 
com todas as determinações trabalhistas  e demais legislações aplicáveis. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 ( ) SIM 

( ) NÃO 

 

Xxxxxxxxx, ______, de _________de 2022. 

________________________________________ 

Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG) 



  

P
ág

in
a2

8
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

  (nome da empresa), sediada na  (rua, avenida, travessa, 
etc.), N°.          , (cidade) , (estado)    , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o     N°.  , por seu representante legal 
 (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de  Identidade N°. 
 e do CPF N°. : 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que é microempresa/ empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e que nã o está inclusa nas vedações previstas 
no § 4º do mesmo artigo e demais alterações previstas na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, 
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o tratamento diferenciado e favorecido 
no Pregão Eletrônico    N°. 10/2022. 

Xxxxxxxxx, ______, de _________de 2022. 

 

 

Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG) 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO 0 KM,  QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUADRA E A EMPRESA xxxx 

 

Pelo presente instrumento contratual, as partes, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF N°. 01.612.145/0001-06, Inscrição Estadual isenta, com 
sede nesta cidade, na Rua José Carlos da Silveira, nº 36, Jd. Santo Antonio, CEP: 18255-000, no município de 
Quadra/SP, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato devidamente representada pela 
Prefeita Municipal, Sra. LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade N°. xxxxxxx - SSP/SP e inscrits no CPF/MF sob N°. xxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxx, xx - xx, nesta 
cidade de Quadra/SP e, de outro lado, a empresa .................................. , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica CNPJ sob N°. ................................................................................ /        -   , com sede na ,       , 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada p o r  x x x x ,  (qualificação), 
residente e domiciliado na ...................................................................... ,       ,   -/   , 
portador da cédula de identidade N°.     .     .        , e inscrito no CPF/MF sob N°.    .     .     -    , têm entre si justa 
e contratada, em conformidade com o Processo Administrativo N°. 39/2022, que se regerá pela Lei Federal N°. 

10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei Complementar  
n° 123, e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no 
Edital do Pregão Eletrônico 10/2022, e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Item Descrição 

1 Veículo automotor HATCH, 5 (cinco) lugares, 04 (quatro) portas, com motorização mínima 
1.0, zero quilometro, ano de fabricação do ano da compra. Cor: branco; Motor: 
bicombustível, potência mínima de 105 cv, injeção eletrônica; Câmbio automático; Distância 
entre eixos mínima de 2.550 mm;Tração dianteira; Suspensão dianteira com barra 
estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão traseira com barra 
estabilizadora, roda tipo semi-independente e molas helicoidal; Direção: hidráulica ou 
elétrica; Freios dianteiros a disco ventilado, Freios ABS; Computador de Bordo; Airbag 
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duplo; Alarme e trava elétrica nas quatro portas; Ar condicionado; Ar quente; Volante com 
regulagem de altura; cd player com MP3, Rádio AM/FM, com entrada USB e Bluetooth; 
Bancos em couro; Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito. Garantia mínima: primeiros 12 meses, sem limite de quilometragem. 

Marca: xx      Modelo: xx 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da  assinatura deste instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de  R$ (xxxxxx),de  acordo 
com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No valor total para o fornecimento do objeto deste contrato incluem-se todos os 
custos, diretos e indiretos decorrentes do fornecimento executado, bem como todos os tributos ou encargos de 
qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos poderes públicos Federal, Estadual ou Municipal, diretamente 
relacionados com o objeto desta contratação, comprometendo-se a mesma a saldá-los por sua conta, nos prazos 
e na forma da lei. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A entrega do objeto deverá ocorrer mediante Pedido de Compra/Fornecimento, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da entrega do Pedido de Fornecimento à Contratada e deverá ser 
realizada no Setor de Compras da Prefeitura de Quadra, situado na Rua José Carlos da Silveira, nº 36, no horário 
das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às  17:00 horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, definitivamente, depois de 
verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e de acordo com o disposto na lei, salvo as prorrogações 
concedidas pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento pelo item que compõe o objeto desta licitação ocorrerá após empenho e consequente liquidação da 
despesa, em até 30 (trinta) dias da aceitação da competente nota fiscal  de entrega do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de irregularidade(s) do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura, 
tal prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O arquivo na extensão “.xml” referentes à Nota Fiscal Eletrônica deverá ser 
encaminhado para o e-mail: compras@quadra.sp.gov.br. 

PARÁGRAFO QUARTO – Da nota fiscal constará obrigatoriamente: “PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022 – 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL nº 2022.177.37216” 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para perfeita consecução do presente objeto, durante todo o período de vigência  contratual, a CONTRATADA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Informará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, possibilitando um 
perfeito acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como facilitará a fiscalização da entrega do objeto 
contratado, em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Responsabilizar-se-á, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da entrega do objeto. Também correrão por conta exclusiva da CONTRATADA 
todas as despesas com viagens, passagens, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e tudo o mais 
necessário à mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos casos expressamente 
previstos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

PARÁGRAFO QUARTO – Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que 
possam atrasar ou impedir o fornecimento do produto contratado, no todo ou em parte, observados os prazos 
fixados, inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, de forma que não 
ocorra solução de continuidade do fornecimento do produto. 

PARÁGRAFO QUINTO – Deverá reparar, às suas expensas, os objetos rejeitados pela Administração Pública, 
que forem fornecidos em desacordo com as especificações do edital, normas aplicáveis, imediatamente, 
independentemente de comunicação escrita, por outro com a especificação exigida. 

PARÁGRAFO SEXTO – Responderá objetivamente pelos danos causados pelos seus empregados ou prepostos 
a qualquer título, aos bens da CONTRATANTE ou de terceiros, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento. 

PARÁGRAFO OITAVO – Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela  CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO – Fornecerá no ato da entrega do objeto Certificado de Garantia mínima de 12 meses, sem 

limite de quilometragem. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Fornecerá razão social, CNPJ, endereço completo, telefone para contato e endereço 
eletrônico (e-mail) da Assistência Técnica autorizada pelo fabricante do produto para acionamento em caso de 
problemas que venham a ocorrer fora da vigência do presente contrato. 

mailto:compras@quadra.sp.gov.br.
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CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

PARÁGRAFO QUARTO. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

PARÁGRAFO QUINTO. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEXTO. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica designada como responsável pelo acompanhamento do contrato o (a) Sr. (a) xxxxxx 
,  que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como será responsável pelo 
recebimento do produto e encaminhamento da nota fiscal para a liquidação da despesa, atestando o cumprimento 
de todas as especificações exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O licitante vencedor deverá indicar um Preposto, no ato da assinatura do contrato, 
para representá-la sempre que for necessário junto à Prefeitura Municipal de Quadra. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato, sem a anuência 
da autoridade competente, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado, 
mediante o qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma contratada pelo fornecimento satisfatório do 
objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias a seguir especificadas: 
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02 – PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.05 – Secretaria de Saúde 

Unidade Executora: 02.05.01 – Assistência Médica Geral 

Funcional Programática: 10.301.0007.1002 – Aquisição de Veículos 

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Material Permanente 

Fontes: 02 - Recursos Emenda Parlamentar Estadual – 2022.177.37216/Fonte 01 – Contrapartida  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para rescisão do contrato: 

I – Os previstos na cláusula décima segunda. 

II – O descumprimento, total ou parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seu 
cumprimento de forma lenta ou irregular; 

III – O atraso injustificado no início do fornecimento; 

IV – A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

V – O desatendimento às determinações regulares da autoridade competente designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento contratado; 

VI – A decretação de falência da CONTRATADA, bem como sua dissolução societária; 

VII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do objeto contratado; 

VIII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Prefeito Municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

IX – A supressão, por parte da Administração Pública, do objeto, acarretando modificação no valor inicial do 
contrato, além do limite previsto no §1º, do artigo 65, da Lei Federal N°. 8.666/93;  

X – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos ao cumprimento do 
contrato; 

XI – Os demais casos arrolados nos incisos do artigo 78, da Lei Federal N°. 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo das hipóteses acima arroladas, a rescisão do presente  contrato poderá 
ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no  processo de licitação, desde que 
conveniente à Administração Pública. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA desde já reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa previstos no artigo 77 e seguintes, da Lei Federal N°.8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, 
sujeitando-a, além das sanções previstas na legislação pertinente, à penalidade de multa contratual calculada da 
seguinte forma: 

I – Multa pela recusa da licitante em assinar o Termo de Contrato: 10% (dez por cento) sobre o  valor total da 
contratação. 

II – Multa por dia de atraso para o início do fornecimento: 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do Contrato, 
até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução total. 

III – Multa pelo descumprimento de cláusula contratual, ou das disposições contidas no instrumento 
convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que 
será considerada inexecução total. 

IV – Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por responsável pelo recebimento 
dos produtos: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste. 

V – Multa por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 

VI – Multa por inexecução total do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o seu valor. 

VII – As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

VIII – O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da  empresa 
apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 
mesma tenha a receber da Prefeitura Municipal de Quadra.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como  dívida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento da multa acima mencionada não obsta a possibilidade de rescisão do 
ajuste celebrado, sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na aplicação das penalidades de que trata esta cláusula, será observado o exercício 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente assegurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração Pública poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força 
maior ou conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou 
modificação no prazo de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos limites 
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal N°. 8.666/93, a qual se formalizará mediante Termo Aditivo, que 
será incorporado ao presente instrumento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As solicitações para celebração de Termo Aditivo deverão ser protocolizadas junto 
ao Setor de Protocolo da PMQ, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, devendo ser encaminhadas em 
03  (três) vias de igual teor para posterior análise técnica e jurídica de sua aceitabilidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As solicitações para celebração de Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter 
referência a licitação de origem e justificativa que comprove tecnicamente a sua necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Tatuí, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões oriundas da entrega do presente contrato. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente contrato em 03 (três) vias para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Quadra/SP, de de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE  

Prefeita Municipal 

CONTRATADA 

RESPONSÁVEL    CONTRATADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

xxxxxx 

 Acompanhamento e Fiscalização 

Testemunhas: 

 

xxxxx 

xxxxx
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

Item Descrição Quant. 
Preço 
Unit.  

Preço 
Total  

1 Veículo automotor HATCH, 5 (cinco) lugares, 04 (quatro) 
portas, com motorização mínima 1.0, zero quilometro, ano 
de fabricação do ano da compra. Cor: branco; Motor: 
bicombustível, potência mínima de 105 cv, injeção 
eletrônica; Câmbio automático; Distância entre eixos 
mínima de 2.550 mm;Tração dianteira; Suspensão 
dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente 
e molas helicoidal; Suspensão traseira com barra 
estabilizadora, roda tipo semi-independente e molas 
helicoidal; Direção: hidráulica ou elétrica; Freios dianteiros 
a disco ventilado, Freios ABS; Computador de Bordo; 
Airbag duplo; Alarme e trava elétrica nas quatro portas; Ar 
condicionado; Ar quente; Volante com regulagem de 
altura; cd player com MP3, Rádio AM/FM, com entrada 
USB e Bluetooth; Bancos em couro; Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código Nacional 
de Trânsito. Garantia mínima: primeiros 12 meses, sem 
limite de quilometragem.Este modelo contem as 
características mínimas do objeto. Incluir 
marca/modelo e outras informações necessárias à 
perfeita identificação do objeto proposto. 

1 R$ xxxxx R$ xxxxx 
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Declaro que estão inclusos nesta proposta todos os custos diretos ou indiretos relativos ao cumprimento integral 

do fornecimento. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: xxxx (EM CONFORMIDADE COM TERMO DE REFERÊNCIA) 

VALIDADE DA PROPOSTA: xxxxx (NÃO INFERIOR A 60 DIAS) 

PRAZO DE ENTREGA: xxxxxx (EM CONFORMIDADE COM TERMO DE REFERÊNCIA ) 

GARANTIA: xxxxxxx (MÍNIMA DE 12 MESES, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM) 

NOME DA PROPONENTE/CNPJ/ENDEREÇO/TELEFONE/FAX/E-MAIL: XXX 

 

Xxxxxxxxx, ______, de _________de 2022. 

 

 

Assinatura e qualificação do representante legal    (CARGO, CPF, RG) 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

  (nome da empresa), sediada na  (rua, avenida, travessa, 
etc.), N°.          , (cidade) , (estado)    , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o     N°.  , por seu representante legal 

  (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de Identidade N°.
  e do CPF N°. : 

 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação, e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos. 

 

Xxxxxxxxx, ______, de _________de 2022. 

 

 

Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG) 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

ANEXO VII 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 LOCAL e DATA: 

 

RESPONSÁVEL:  

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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MODELO – ANEXO VIII 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
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cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 39/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMQ Nº 10/2022 

ANEXO IX 

MODELO DE QUADRO DE DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO  

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração da 
Contrato e seu respectivo Termo de Compromisso de Fornecimento. Tais dados deverão estar de acordo com os 
que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da 
empresa licitante. 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.............................................................................................  

CNPJ: ...............................................................INSC. ESTADUAL: ........................................ 

INSC. MUNICIPAL: ..........................................E-MAIL: .......................................................... 

TELEFONE: (....)...............................................FAX: (....) ........................................................ 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 

............................................................................................................................. ...................... 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO: 

1 - NOME COMPLETO: ............................................................................................................  

RG (com órgão e estado emissor): ...........................................................................................  

CPF:............................................................................................................................. .............. 

2 - NOME COMPLETO: ................................................................................................. ........... 

RG (com órgão e estado emissor):............................................................................................  

CPF: .......................................................................................................................................... 
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DADOS DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, 
será necessário à apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 

NOME COMPLETO: ............................................................................................................ ..... 

ESTADO CIVIL: ...............................................NACIONALIDADE:.......................................... 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ....................................................................................  

RG (com órgão e estado emissor): ..........................................................................................  

CPF: .......................................................................................................................................... 

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 

...................................................................................................................................................  

 

Xxxxxxxxx, ______, de _________de 2022. 

 

 

Assinatura e qualificação do Representante legal 

(CARGO, CPF, RG) 
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